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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DADOS DO PROCESSO

PROCESSO N® 032/2026

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MODALIDADE: EXTIÇÃO CONTRATUAL

OBJETO: Extinção do Contrato n° 469/2025 e adoção de execução direta da obra com nova licitação
para aquisição de para reforma com ampliação da Escola Pastor João Jonas, localizada no município de
São Pedro dos Crentes - MA.

Av. Canaã s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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DESPACHO / SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE TÉCNICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2026

ASSUNTO: Solicitação de análise técnica sobre viabilidade de execução direta

Considerando o Contrato rf 469/2025, oriundo da Concorrência Eletrônica n° 011/2025, cujo

objeto consiste na reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas. localizada no Município de
São Pedro dos Crentes/MA;

Considerando que, até a presente data, não houve início da execução contratual;

Considerando a necessidade de verificar eventual alternativa administrativa mais vantajosa ao

interesse público;

SOLICITO ao setor de engenharia deste Município que proceda à análise técnica acerca da

viabilidade de execução direta da referida obra pela Administração Pública Municipal, devendo

avaliar especialmente:

capacidade técnica operacional do Município;

disponibilidade de mão de obra;

disponibilidade de equipamentos;

necessidade de aquisição de materiais;

comparativo de custos;

eventual economicidade para a Administração;

viabilidade técnica da execução direta.

Após análise, que seja emitido parecer técnico conclusivo para subsidiar eventual decisão
administrativa.

São Pedro dos Crentes/MA, 17 de março de 2026.

IRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
SAO PEDRO
DOS CRENTES

TERMO DE AUTUAÇAO

No uso de minhas atribuições, em 17 de março de 2026, autuo o presente Procedimento
para Extinção do Contrato n° 469/2025 e adoção de execução direta da obra com nova
licitação para aquisição de para reforma com ampliação da Escola Pastor João Jonas,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA e para constar, lavro e assino
presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO; n° 032/2026

EXTIÇAO CONTRATUAL

ORGAO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

OBJETO: para Extinção do Contrato n° 469/2025 e adoção de execução direta da
obra com nova licitação para aquisição de para reforma com ampliação da Escola
Pastor João Jonas, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/2021, art. 104, II, art. 137, VIII da Lei
14.133/2021.

Semaias d^^Siwa Morais
AGENTE DE CONTRATAÇÃO(PREGOEIRO)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

PORTARIA N.“ 020/2026.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LEI 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso

de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Intemo, bem como a Lei Federal n® 14.I33/202L

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7° dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6°, inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições
descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO



ESTADO DO maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Art. 4“ Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n“
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n” 260 - Membro da

equipe de apoio;

U- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n° 1030-2 - Membro da

equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
ftmções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n“ 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 7" Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinadode forma digital
ARRUDA:028230653 porROMULOCOSTA

ARRUOA-0282ao6S3«969

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Membro da equipe de apoio;Art. 2S .
- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matricula n° 1030-2 -
Membro da equipe de apoio;

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, sâo as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 72 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se, registra-se e cumpra-se.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dfd0308930ebeaacl7Bcca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.« 14.133 DE 12 DE ABRIL
OE 2021.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc869ad9037eaabdbbclfca‘66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202SO Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federai 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que O artigo 7® dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente
púbtico é 0 indivíduo que, em virtude de efeiçào, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 82. a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
ser,/idores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
‘■ia Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabílidades j Metas)

unoapp.com.br

i EURESOLVE:
ilt

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Alt. 1« Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

4-

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 5EMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula nO 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de l® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR I.EG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estmturados 3,00% RS 328.956.70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n» 14.133/2021 os seguintes servidores:

OA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.brI 'jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula nO 260 -

● rqr www.famem.org.bra CKGJÍAl/AiNlE 101/1084.-
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1. OBEJETO

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. VALOR CONTRATADO

O valor total da obra: R$ 273.932,00 (DUZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E

TRINTA E DOIS REAIS).

0 % do serviço foi executado

Saldo R$ 273.932,00 (DUZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E TRINTA E

DOIS REAIS).
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0 Município de São Pedro dos Crentes detém plena capacidade técnica, operacional e de

recursos próprios para proceder à execução direta da obra objeto do presente processo, de

forma eficiente e em conformidade com as exigências legais e administrativas.

O Município possui em seu quadro funcionai servidores efetivos, contratados

temporários e/ou programas de apoio operacional com qualificação compatível à

execução de obras públicas, assim como estrutura para a contratação de mão de obra

necessária, inclusive com previsão de encargos sociais e trabalhistas. Esta composição

de pessoal garante a execução dos serviços de construção, montagem e finalização

conforme padrões técnicos exigidos.

o

o

o  0 ente municipal dispõe de equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias à execução

das etapas da obra, ou ainda possui condições de locação direta ou por meio de convênios

com outras unidades administrativas, garantindo a disponibilidade dos recursos materiais

depender de terceiros externos. Tal disponibilidade é essencial para o cumprimento dos

prazos e padrões de qualidade da obra.

sem

o  A gestão orçamentária municipal, mediante previsão na Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, abrange os custos indiretos ligados à

execução de obras, como administração central, apoio ao canteiro, logística e demais

encargos que não se enquadram diretamente nos custos de mão de obra ou materiais. A

adequada previsão e alocação dessas despesas asseguram sustentabilidade financeira e

capacidade de execução.

O Município conta com profissionais técnico-habilitados registrados nos conselhos de classe

competentes, capazes de emitir as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) exigidas

para obras de engenharia, o que atende ao requisito legal de identificação e

responsabilidade técnica sobre a obra. A ART é documento imprescindível para garantir a

regularidade profissional das ações e a responsabilidade técnica dos serviços prestados.

o

O Município possui equipe administrativa e de fiscalização interna que pode atuar

diretamente no acompanhamento das obras, garantindo a coordenação, fiscalização e

execução dos serviços no território municipal. Essa estrutura de administração local assegura

que a obra seja gerida de forma integrada, com controle interno compatível com os

requisitos técnicos e legais aplicáveis.

o

Quando necessário, o Município tem capacidade de promover contratações complementares

mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, devidamente justificadas, para atender

demandas específicas que eventualmente não possam ser supridas com recursos próprios,

sem prejuízo da continuidade e qualidade da execução da obra.

O planejamento e a execução da obra consideram a análise de riscos técnicos, com estudo

prévio dos possíveis eventos que possam impactar custos, prazos ou métodos de execução,

de modo a promover a mitigação dos riscos e assegurar a completude do serviço. A gestão

o
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de riscos técnicos é parte integrante da administração pública responsável, conforme

práticas recomendadas para obras públicas.

Diante dos elementos expostos — mão de obra qualificada com encargos sociais

regularizados, disponibilidade de equipamentos, cobertura de despesas indiretas,

capacidade técnica comprovada mediante ART, administração local estruturada,

possibilidade de contratação complementar e gestão de riscos técnicos — verifica-se que o

Município possui plena capacidade de executar diretamente a obra, atendendo aos

requisitos legais e técnicos necessários para o fiel cumprimento do objeto, com eficiência,

economicidade e observância dos princípios administrativos que regem a Administração

Pública.

o

5. VALOR ESTIMADO E PERCENTUAL DE ECONOMIA

VALOR ESTIMADO R$ 196.697,71

o  PERCENTUAL DE ECONOMIA 28,19%

VALOR DA TOTAL DA ECONOMIA ESTIMADO R$ 77.234,29

VALOR E PERCENTUAL SUJEITOS A ALTERAÇÃO APÓS NOVA LICITAÇÃO.

o

o

o

6. CONCLUSÃO TÉCNICA

Diante da análise realizada no presente processo administrativo, verifica-se que a opção pela

execução direta da obra pelo Município, além de ser respaldada pela capacidade operacional e

técnica comprovadas, também representa significativa economia de recursos públicos.

Com efeito, ao comparar o valor originalmente estimado para a contratação de obra via

procedimento licitatório (R$ 273.932,00) com o valor final estimado para execução direta peto ente

municipal (R$ 196.697,71), observa-se uma economia aproximada de 28,19% sobre o custo

inicialmente projetado. Esse percentual de redução demonstra não apenas a vantajosidade

econômica da execução direta, como também reflete  a adequada alocação de recursos públicos, em

consonância com os princípios da eficiência, da economicidade e do interesse público.

Adicionalmente, a municipalidade detém todos os elementos essenciais para a execução direta da

obra, incluindo:

♦  quadro de mão de obra própria qualificada, com encargos sociais devidamente previstos;

●  disponibilidade ou possibilidade de utilização de equipamentos e maquinário compatíveis

com os serviços a serem realizados;

●  previsão orçamentária e financeira para cobertura das despesas indiretas, inclusive custeio

de administração local e encargos complementares;

●  existência de profissionais habilitados capazes de emitir as Anotações de Responsabilidade

Técnica (ART), assegurando o cumprimento das exigências legais e técnicas;

●  estrutura de administração local para planejamento, fiscalização e coordenação da obra;

8
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●  contemplação de eventuais contratações complementares e gestão de riscos técnicos

inerentes à execução do serviço.

Assim, considerando a efetiva redução de custos e  a plena capacidade técnica e administrativa do

Município para a realização dos trabalhos, conclui-se que a execução direta da obra se apresenta

mais vantajosa e alinhada ao interesse público, observando os princípios que regem a Administração

Pública e garantindo a adequada aplicação dos recursos municipais.

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO

SILVA:07464059360
MACHADO

SILVA;074640S9360

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA- 1122173040-MA
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●lESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000Im SÃO PEDRO

DOS CRENTES
«ivnifct ni^rca

DESPACHO

Considerando a Nota Técnica apresentada.

Considerando o interesse público devidamente demonstrado;

DETERMINO a instauração de procedimento administrativo para apuração e eventual
extinção do Contrato n° 469/2025, nos termos do art. 137 da Lei 14.133/2021.

Determino ainda;

●  Notificação da empresa contratada para apresentação de defesa;
●  Manifestação da fiscalização contratual:
●  Encaminhamento à assessoria jurídica,

Cumpridos todos os itens deste Despacho, retorne os autos.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de março de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaã n° s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000



23/03/26. 15:32 Gmail - Processo Administrativo de Extinção Contratual

Gmail CPL - SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Processo Administrativo de Extinção Contratual
1 mensagem

CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: MSCOELHO@gmail.com, mscoelhotransportes@gmail.com

20 de março de 2026 às 11:34

Prezados,

Encaminhamos, em anexo, NOTIFICAÇÃO referente à instauração de processo administrativo que visa à extinção do
Contrato Administrativo n° 469/2025, celebrado com esta empresa, cujo objeto é a reforma e ampliação da Escola
Pastor João Jonas.

A medida decorre de razões de interesse público devidamente fundamentadas nos autos, especialmente diante da

não execução do objeto contratual até o presente momento.

Nos termos da legislação vigente, fica assegurado  o direito ao contraditório e à ampla defesa, sendo concedido o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta comunicação, para apresentação de manifestação.

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA- rescisão joão jonas extinção unilateral.pdf
349K

1/1https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2724814299762174871&simpl=msg-a;r-1465375387...



●'iSá*ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000í SÃO PEDRO

DOS CRENTES
● rx»wi marc«

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO A ASSESSORIA JURÍDICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 032/2026

ASSUNTO: Análise jurídica para extinção do Contrato n° 469/2025

Trata-se de processo administrativo instaurado para análise da viabilidade de extinção do
Contrato rf 469/2025, oriundo da Concorrência Eletrônica n° 011/2025, cujo objeto
consiste na reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas.

Considerando os elementos técnicos apresentados, especialmente a inexistência de
execução contratual e a demonstração de maior vantajosidade econômica na execução
direta da obra pelo Município, encaminham-se os autos à Assessoria
Jurídica/Procuradoria Geral do Município para emissão de parecer jurídico quanto à
legalidade da extinção contratual, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de março de 2026.

Semaias da Morais
AGENTE DE CONTRATAÇÃO(PREGOEIRO)

Av. Canaã n° s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO
E’REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SAO PEDRO
DOS CRENTES

DECISÃO ADMINISTRATIVA

CONSIDERANDO, o estudo técnico de viabilidade econômica, parecer do engenheiro,

parecer jurídico, a inexistência de execução do contrato o interesse público devidamente

comprovado.

DECIDO:

Pela extinção unilateral do Contrato n° 469/2025, com fundamento no art. 137, VIII da
Lei 14.133/2021:

Pela adoção de execução direta da obra:

Pela abertura de novo procedimento licitatório para aquisição de materiais.

Publique-se. Cumpra-se.

São Pedro dos Crenles/MA. 20 de março de 2026

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTESV

TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 469/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 123/2025.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 011/2025.

TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL
DO CONTRATO N° 469/2025, OBJETO:

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
PASTOR JOÃO JONAS, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M
DOS S COELHO TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA-EPP.

O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes
01.577.844/0001-62, neste, ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr Romulo
Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n"
028495292004-2, GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69, vem extinguir
unilateralmente o Contrato n° 469/2025, doravante denominado CONTRATO

ORIGINAL, celebrado com a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita noCNPJ 39.630.316/0001-00, sediada na Praça 17
de Abril, n° 11. Bairro Área Avançada, Fortaleza dos Nogueiras - MA doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Maurício dos Santos
Coelho, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 073742212021-
2 SSP/MA e CPF n° 003.557.001-6 11194 (SEI n° 27655354) conforme segue:

1.DO OBJETO

1.1.0 presente termo tem por objeto a extinção unilateral do CONTRATO ORIGINAL,
com fundamento em razões de interesse público superveniente, devidamente

comprovadas no processo administrativo, especialmente diante da inexistência de
execução do objeto contratual.

2. DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 O presente instrumento está amparado no art. 104, inciso II, e no art. 137, inciso
VIII, da Lei n° 14.133, de 2021, bem como na cláusula décima segunda do Contrato

n° 469/2025, que autorizam a extinção unilateral por razões de interesse público

MA. inscrito no CNPJ;
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superveniente, devidamente demonstradas no processo administrativo, em
consonância com o princípio da autotutela administrativa (Súmula 473 do STF).

3. DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A presente extinção unilateral não decorre de inadimplemento contratual da
CONTRATADA, mas exclusivamente de razões de interesse público superveniente,

devidamente demonstradas no processo administrativo, razão pela qual não se aplica,
no presente caso, a imposição de sanções administrativas.

4. DOS CRÉDITOS DECORRENTES DO CONTRATO

4.1. Considerando que não houve execução do objeto contratual, não há créditos a

serem pagos à CONTRATADA, inexistindo medições, faturamentos ou quaisquer

valores pendentes.

4.2. Não se verifica, até o presente momento, qualquer direito a indenização,
ressalvado eventual direito que venha a ser comprovado pela CONTRATADA, nos

termos da legislação vigente.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. Por força do presente Termo de Extinção Unilateral, fica extinto o Contrato n°
469/2025, com efeitos a partir da data de sua assinatura, por razões de interesse
público devidamente motivadas no processo administrativo.

6. DO CONTRADITÓRIO

6.1 Fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação da contratada.

7. DA MOTIVAÇÃO

7.1 A decisão está devidamente motivada no Estudo Técnico de Viabilidade

Econômica constante dos autos.

8. DA PUBLICAÇÃO

8.1. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do presente Termo de

Extinção Unilateral no Diário Oficial do Município, bem como em outros meios oficiais,
quando necessário, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

9. DO FORO

9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir quaisquer

controvérsias oriundas deste Termo de Extinção Unilateral, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9.2 E, para firmeza e validade do que foi deliberado, o presente Termo de Extinção
Unilateral é assinado pela autoridade competente, produzindo seus efeitos legais na

forma da legislação vigente.
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Vatktffto r I*:

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de março de 2026.

ROMULO COSTA Assinado deforma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
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● CNPJ: 07.404.989/0001-48

● Objeto: Cateter nasal para oxigênio tipo óculos, cânula em
silicone infantil

● Valor unitário: R$ 1,06 (um real e seis centavos)

ELETRÔNICO N5. 90028/2025- SRP

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO NS 02/2026

PROCESSOPREGÃO ELETRÔNICO N2. 90028/2025- SRP

ADMINISTRATIVO N9 140/2025, EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO NS 02/2026, CONTRATADA: AUTO POSTO BURITI VI LTDA,

CNPJ sob 0 n2 40.601.563/0001-50, CONTRATANTE: Município de São

Raimundo das Mangabeiras/MA, CNPJ n^. 06.651.616/0001-09. OBJETO:

contratação de empresa para o fornecimento de combustível para
atender às necessidades de São Raimundo das Mangabeiras - MA.
Valor do Contrato: RS 2.295.470.00 (dois milhões duzentos e noventa

e cinco mil quatrocentos e setenta reais). Vigência do Contrato; 12
meses, contados da data da sua assinatura. Fundamentação Legal:

Lei n« 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2026. ASSINAM: ACCIOLY
CARDOSO LIMA E SILVA, PREFEITO e ROBERTO FONCECA SILVA,

representante legal da empresa AUTO POSTO BURITI VI LTDA.

2. ITEM 25

♦ Empresa convocada: J. P. A JUNIORATACADISTA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

● CNPJ: 22.140.414/0001-59

● Objeto: Cateter nasal para oxigênio tipo óculos, cânula em
silicone adulto

● Valor unitário: R$ 1,23 (um real e vinte e três centavos)

CONDIÇÕES E PRAZO
0(s) licitante(s) convocado(s) deverá (ão) manifestar formalmente seu

interesse e apresentar documentação de habilitação atualizada, se
necessário, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento

desta convocação, sob pena de decair do direito à contratação.
A manifestação de interesse implica aceitação integral das condições
do edital e dos valores unitários acima especificados.

O silêncio ou a recusa será interpretado como renúncia ao direito,
autorizando a convocação do próximo licitante classificado, se houver.
Publique-se e notifique-se.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 13b7593f4bb25d01990e9da9c2fce5dd

jo Pedro dos Crentes - MA, 20 de março de 2026. EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N9 102/2026-

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9. 90001/2026
Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne. 90001/2026, PROCESSO

ADMINISTRATIVO Ne 06/2026, EXTRATO DO TERMO DE

CONTRATO NS 102/2026, CONTRATADA: ASEVEDO SILVA SERVIÇOS

DE CONSTRUCAO LTDA, INSCRITO NO CNPj SOB O N^

17.739.353/0001-00, CONTRATANTE: Município de São Raimundo das

Mangabeiras/MA, CNPj n®. 06.651.616/0001-09. OBJETO DO CONTRATO:
Contratação de empresa especializada para construção de Unidade
Básica de Saúde Porte Tipo 1 no município de São Raimundo das

Mangabeiras/MA; Fundamentação Legal: Lei n° 14.133/2021. Valor:
R$ 1.794.037,05 (um milhão, setecentos noventa e quatro mil, trinta e
sete reais e cinco centavos).DATA DA ASSINATURA: 20 de março de
2026. ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, PREFEITO e JAIRO

LUIZ ASEVEDO SILVA, representante legal da empresa ASEVEDO SILVA
SERVIÇOS DE CONSTRUCAO LTDA.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 6c78f4ffe6a08c80a70b5ef0d55a97ca

EXTRATO DE TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL

CONTRATO N2 469/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
123/2025 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 011/2025 O MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por meio de sua autoridade
competente, torna público que procedeu a EXTINÇÃO UNILATERAL do

Contrato n® 469/2025, celebrado com a empresa M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
n®39.630.316/0001-00.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para
reforma c ampliação da Escola Pastor João Jonas, localizada no
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: A

^^■ainção fundamenta-se no art. 104, inciso II, e no art. 137, inciso VIII,
Lei n® 14.133/2021. bem como na cláusula décima segunda do

contrato administrativo, além do princípio da autotutela administrativa
(Súmula 473 do STF).MOTIVAÇÃO: A medida decorre de razões de
interesse público devidamente comprovadas no processo
administrativo , especialmente inexistência de execução do objeto
contratual (0%);ausência de medições, pagamentos ou mobilização de
recursos; comprovação de economicidade, com redução no custo da
obra mediante execução direta pela Administração; capacidade técnica,
operacional e administrativa do Município para execução direta.
EFEITOS: A extinção produz efeitos a partir da data de assinatura do
respectivo Termo, não havendo valores a serem pagos, considerando a
inexistência de execução contratual. CONTRADITÓRIO: Fica assegurado
à contratada o direito ao contraditório e a ampla defesa, nos termos da
legislação vigente. Data da extinção 20 de março de 2026, São Pedro
dos Crentes - MA, 20 de março de 2026.ROMULO COSTA ARRUDA,
PREFEITO MUNICIPAL.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: 3b23f5ebl0cc6fe0f2cl61a3ef3093d7

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N® 64/2026 - PREGÃO
ELETRÔNICO N®. 90027/2025- SRP .

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N® 64/2026

PROCESSOPREGÃO ELETRÔNICO N®. 90027/2025- SRP
ADMINISTRATIVO N® 141/2025, EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N9 64/2026, CONTRATADA: HP SERVIÇOS E COMERCIO
LTDA, CNPJ sob o n® 56.320.630/0001-06, CONTRATANTE: Município de
São Raimundo das Mangabeiras/MA, CNPJ n®. 06.651.616/0001-09.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
aparelhos de ar-condicionado, visando atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Raimundo das Mangabeiras/MA. Valor
do Contrato: RS 24.780,00 (Vinte e quatro mil setecentos e oitenta
reais.). Vigência do Contrato: até 31 de dezembro de 2026.
Fundamentação Legal: Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e
demais legislação aplicável. DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro
de 2026. ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA. PREFEITO e
HILTON PINHEIRO OLIVEIRA, representante legal da empresa HP
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3a67d4a864bl3dl849a918fad511a031

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N® 02/2026- PREGÃO

C C -|’AIMENTE


